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Art. 3º Caberá ao presidente do Tribunal Superior Eleitoral -
ou do Tribunal Regional Eleitoral, conforme o caso - analisar as

solicitações e decidir sobre a cessão, com base no parecer do juízo
eleitoral e no relatório técnico das respectivas secretarias de Tec-
nologia da Informação, relativos às condições apresentadas pela en-
tidade interessada quanto à segurança e ao planejamento do pleito, e
levando em consideração os benefícios que poderão advir da uti-
lização das urnas e do sistema de votação específico.

Parágrafo único. Nenhum pedido de cessão de que trata o
caput poderá ser aprovado, se a eleição parametrizada estiver prevista
para ocorrer dentro do período dos 120 (cento e vinte) dias anteriores
e 30 (trinta) dias posteriores à realização de eleições oficiais, con-
siderando-se, quando for o caso, a ocorrência de segundo turno.

DOS DEVERES DA ENTIDADE CESSIONÁRIA

Art. 4º A entidade cessionária deverá adotar as medidas de
segurança determinadas pelo respectivo Tribunal Regional Eleitoral,
inclusive quanto à necessidade de policiamento, a fim de preservar a
integridade das pessoas presentes no local de votação, dos equi-
pamentos cedidos, e o livre trânsito dos servidores designados para
acompanhar a eleição.

Art. 5º Em caso de suspensão da eleição, a entidade re-
querente deve comunicar imediatamente à Justiça Eleitoral.

Parágrafo único. A remarcação da data da eleição suspensa
ficará condicionada a parecer de viabilidade a ser apresentado pela
Secretaria de Tecnologia da Informação.

Art. 6º Caberá à entidade cessionária responsabilizar-se pela
utilização das urnas exclusivamente para o fim solicitado - na forma
ajustada no contrato e sem prejuízo da propositura das ações cível e
penal cabíveis - e, ainda, arcar com os custos referentes a:

I - transporte das urnas;
II - passagens e diárias;
III - material de expediente;
IV - publicação na imprensa oficial;
V - manutenção e reposição de componentes, bem como

extravio dos equipamentos cedidos;
VI - outros que os tribunais regionais eleitorais entenderem

imprescindíveis à realização da eleição.

DO SOFTWARE DA URNA

Art. 7º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição
dos tribunais regionais eleitorais a versão do software específico, de
uso obrigatório, para as eleições de que trata esta resolução, com
funcionalidades de parametrização, permitindo sua adequação ao pro-
cesso eleitoral.

Art. 8º Os tribunais regionais eleitorais ou as zonas eleitorais
ficarão responsáveis pela parametrização do s o f t w a re , geração das
mídias e carga das urnas.

Parágrafo único. Os dados a serem incluídos nas urnas, re-
lativos aos cargos e candidatos e eleitorado apto a votar, deverão ser
entregues aos tribunais regionais eleitorais ou às zonas eleitorais no
prazo por estes estabelecido, a fim de garantir a carga das urnas e os
testes necessários ao seu perfeito funcionamento.

Art. 9º O controle do software e a guarda das mídias são
restritos à Justiça Eleitoral.

Art. 10. É expressamente proibida a utilização, na urna, de
programas que não sejam os fornecidos pelo Tribunal Superior Elei-
toral, bem como é vedado o uso de qualquer aplicativo que não o
fornecido pelo Tribunal Regional Eleitoral.

§ 1º Em hipótese alguma será permitida a realização de
auditoria nos programas e nos conteúdos das mídias por entidade
alheia à Justiça Eleitoral.

§ 2º É proibida a cópia total ou parcial do software da urna,
assim como quaisquer alterações, nos termos da Lei nº 7.646, de 18
de dezembro de 1987, que trata da proteção da propriedade intelectual
sobre programas de computador e sua comercialização.

DA TOTALIZAÇÃO DOS RESULTADOS

Art. 11. O sistema de totalização poderá ser elaborado pela
requerente ou pela Justiça Eleitoral, mediante sua disponibilidade,
sendo necessário, neste caso, estabelecer os critérios e as condições
para a sua cessão.

DA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO

Art. 12. O projeto da urna é de propriedade da Justiça Elei-
toral e assenta-se no sigilo de seu funcionamento, garantindo a se-
gurança e a integridade dos resultados eleitorais.

Parágrafo único. A abertura da urna, independentemente da
finalidade, será efetuada somente por pessoas autorizadas pelo res-
pectivo Tribunal Eleitoral.

Art. 13. As urnas cedidas - ao término do processo eleitoral
parametrizado e antes de serem armazenadas - deverão ser inspe-
cionadas por técnicos do Tribunal Eleitoral.

Parágrafo único. Caso haja necessidade de reparo e/ou de
reposição de componentes, aplicar-se-á o disposto no artigo 6º desta
resolução.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. Ao final do processo eleitoral, a entidade cessionária
receberá uma cópia dos arquivos contendo o resultado da votação e a
relação dos faltosos.

Parágrafo único. Os arquivos permanecerão em poder do
respectivo Tribunal Regional Eleitoral por trinta dias; após esse prazo,
serão apagados.

Art. 15. É vedado o empréstimo de urnas para realização de
eleição com candidato único.

Art. 16. Os casos omissos serão resolvidos pelo Tribunal
Superior Eleitoral.

Art. 17. Fica revogada a Resolução nº 19.877, de 17 de junho
de 1997.

Art. 18. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 13 de dezembro de 2007.

MARCO AURÉLIO - Presidente , CAPUTO BASTOS, Relator -
CEZAR PELUSO - CARLOS AYRES BRITTO - JOSÉ DELGADO
- ARI PARGENDLER - GERARDO GROSSI.

§ 5o O porte de remessa e retorno dos autos não será exigido quando
se tratar de agravo de instrumento.

Art. 3º O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e
retorno dos autos será realizado mediante Guia de Recolhimento da
União - GRU, disponível no sítio www.stj.gov.br, Sala de Serviços
Judiciais.

§ 1º As custas judiciais serão recolhidas utilizando-se o Código de
Recolhimento 18832-8/Custas Judiciais, UG/Gestão, 050001/00001.

§ 2º O porte de remessa e retorno dos autos será recolhido utilizando-
se o Código de Recolhimento 10825-1/ Porte de remessa e retorno
dos autos, UG/Gestão, 050001/00001.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor no dia 27 de março de 2008 e
será publicada no Diário da Justiça durante 30 dias.

Art. 5º Ficam revogadas as Resoluções nº 4, de 26 de junho de 2007,
e nº 7, de 3 de setembro de 2007.

Ministro BARROS MONTEIRO

TABELA "A"

FEITOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA

F E I TO VA L O R
(em R$)

I - Ação Penal 100,00
II - Ação Rescisória 200,00
III - Comunicação 50,00
IV - Conflito de Competência 50,00
V - Conflito de Atribuições 50,00
VI - Exceção de Impedimento 50,00
VII - Exceção de Suspeição 50,00
VIII - Exceção da Verdade 50,00
IX - Inquérito 50,00
X - Interpelação Judicial 50,00
XI - Intervenção Federal 50,00
XII - Mandado de Injunção 50,00
XIII - Mandado de Segurança:
a) um impetrante 100,00
b) mais de um impetrante (cada exceden-
te)

50,00

XIV - Medida Cautelar 200,00
XV - Petição 200,00
XVI - Reclamação 50,00
XVII - Representação 50,00
XVIII - Revisão Criminal 200,00
XIX - Suspensão de Liminar e de Senten-
ça

200,00

XX - Suspensão de Segurança 100,00
XXI - Embargos de Divergência 50,00
XXII - Ação de Improbidade Administra-
tiva

50,00

XXIII - Homologação de Sentença Estran-
geira

100,00

TABELA "B"

RECURSOS INTERPOSTOS EM INSTÂNCIA INFERIOR

RECURSO VA L O R
(em R$)

I - Recurso em Mandado de Segurança 100,00
II - Recurso Especial 100,00
III - Apelação Cível (art. 105, inciso II,
alínea "c", da Constituição Federal)

200,00

PRESIDÊNCIA
<!ID891413-1>

RESOLUÇÃO N
o
- 11, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera o art. 5º da Resolução n. 8, de 20 de
setembro de 2007, que institui o Diário da
Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de
Justiça - DJ on-line.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no
uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 21, XX do Regimento
Interno, "ad referendum" do Conselho de Administração,
Resolve:
Art. 1º O art. 5º da Resolução n. 8, de 20 de setembro de 2007,
publicada no Diário da Justiça do dia 1º de outubro do corrente ano,
Seção I, página 114, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5º O Superior Tribunal de Justiça manterá publicação impressa
e eletrônica até 29 de fevereiro de 2008."
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. Haverá divulgação desta Resolução durante 30 dias
no Diário da Justiça.

Ministro BARROS MONTEIRO
RESOLUÇÃO N

o
- 01, DE 16 DE JANEIRO DE 2008.

Dispõe sobre o pagamento de custas judiciais e
porte de remessa e retorno de autos no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
usando da atribuição que lhe é conferida pelo art. 21, XX, do Re-
gimento Interno, considerando o disposto no art. 4º da Lei n. 11.636,
de 28 de dezembro de 2007, e o que consta no Processo Admi-
nistrativo STJ n. 383/2008, ad referendum do Conselho de Admi-
nistração,
Resolve:
Art. 1º São devidas custas judiciais nos processos de competência
originária do Superior Tribunal de Justiça, conforme os valores cons-
tantes da Tabela "A" do Anexo.

§ 1o Nas ações originárias, o comprovante do recolhimento das custas
judiciais deverá ser apresentado na unidade competente do Superior
Tribunal de Justiça, no ato do protocolo.
§ 2o O comprovante do recolhimento das custas deverá ser enca-
minhado juntamente com a petição, quando esta for remetida ao
Superior Tribunal de Justiça por fac-símile ou por meio eletrônico.
§ 3o As petições encaminhadas pelo correio deverão vir acompanhadas do
original do comprovante do recolhimento das custas judiciais.
§ 4o As petições desacompanhadas do comprovante do recolhimento
das custas judiciais serão autuadas, certificadas e submetidas ao Mi-
nistro Presidente.
Art. 2º São devidas custas judiciais e porte de remessa e retorno dos autos
nos processos de competência recursal do Superior Tribunal de Justiça,
segundo os valores constantes das Tabelas "B" e "C" do Anexo.
§ 1o Quando se tratar de competência recursal, o recolhimento do
preparo, composto de custas e porte de remessa e retorno, será feito
no tribunal de origem.
§ 2o Os comprovantes do recolhimento das custas judiciais e do porte
de remessa e retorno dos autos, a que se refere o caput deste artigo,
deverão ser apresentados no ato da interposição do recurso.
§ 3o O valor da tabela "C" será reduzido à metade quando o pa-
gamento se referir apenas ao porte de retorno.
§ 4o Quando forem do tribunal de origem as despesas de remessa e
retorno ou apenas de remessa, o custo correspondente será recolhido
consoante tabela do órgão e na forma por ele disciplinada.

Superior Tribunal de Justiça
.

TABELA "C"

PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS AUTOS

Sede do Tribunal
Nº de folhas (kg)

DF GO
MG

MT
MS
RJ
SP
TO

BA
ES
PR
PI
SC
SE

AL
MA
PA
RS

AP
AM
CE
PB
PE
RN
RO

AC
RR

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$
Até 180 (1 kg) 20,00 28,00 40,00 46,00 50,00 54,00 68,00
181 a 360 (2 kg) 20,00 34,00 46,00 58,00 64,00 70,00 88,60
361 a 540 (3 kg) 23,00 40,00 52,20 70,00 77,60 86,40 109,80
541 a 720 (4 kg) 25,00 44,00 58,00 76,00 86,00 100,00 128,00
721 a 900 (5 kg) 27,00 48,00 64,80 87,90 99,80 111 , 6 0 148,00
901 a 1.080 (6
kg)

29,60 54,40 73,20 100,90 11 4 , 8 0 127,60 167,00

1.081 a 1.260 (7
kg)

32,20 60,80 81,60 11 3 , 9 0 129,80 143,60 186,00

Acima de 1.260
fls. por lote adicio-
nal de 180 folhas

2,60 6,40 8,40 13,00 15,00 16,00 19,00

Ministro BARROS MONTEIRO
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